
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Vila Velha 

 

RENZO MENDES e demais Vereadores que a este subscrevem, de conformidade com o que 

estabelece o inciso V do § 1º do artigo 184 do Regimento Interno, vêm mui respeitosamente a 

V. Exa. requerer seja apreciado em "regime de urgência especial” o processo nº 1242/26, de 

sua autoria, contendo Projeto de Lei que denomina de “Vovó Marlene Médici” a Unidade 

Municipal de Educação Infantil (MEI) situada na Rua Jair Meneguelli, situada no bairro Ponta 

da Fruta, neste município.” 
  

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026. 
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